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ALTERA A COR  DA BANDEIRA 

DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

PEDRO LORENZI, PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO 
BENTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica,  

 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei,  

 

Art.1º - Fica alterada a cor da Bandeira do Município de 

Paulo Bento, conforme art 2º  da Lei Municipal 046/01, passando onde consta 

a cor branca para a cor ouro. 

 

Parágrafo Primeiro – A Bandeira terá em seu centro quatro 

faixas de nove cm cada em sentido diagonal e intercaladas nas cores azul e 

ouro. 

Parágrafo Segundo – Na parte inferior direita constará o nome 

do município e do Estado em letras tipo “arial” na cor branca e com a seguinte 

forma “PAULO BENTO-RS”. 

 

Parágrafo Terceiro – A disposição do brasão, das faixas e do 

nome do Município na Bandeira será a que consta no desenho anexo a 

presente Lei, que é parte integrante da mesma. 

 

Art 2º - As demais cores permanecem inalteradas. 



 

Art 3º - Revogada as disposições em contrário, esta Lei entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE ABRIL DE 2002.      
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